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Acta nº6/2004

Data da Reunião Ordinária 2004/03/15

Inicio da Reunião 9 h 30m

Termo da Reunião 13 h 30m

Membros da Câmara Municipal que compareceram à Reunião:

Presidente: Jorge Manuel Teixeira Bento

Vereadores:
José Paulo Pires Domingues

Bertolino Loureiro Figueira

Maria Margarida David Lopes Guedes

Avelino Ferreira dos Santos

Daniel dos Santos Ramalho Costa

Raul Marques Lopes Pratas
Responsável pela elaboração da acta:

Nome:  Graciete Morais Jorge
Cargo: Chefe de Divisão
Observ: 

----------O Sr. Presidente, declarou aberta a reunião pondo de imediato à discussão, e aprovação, a acta da reunião anterior.-------------------------------------------------------------

---------Não havendo correcções a fazer foi a mesma aprovada, por maioria com a abstenção do Vereador Daniel Costa, por não ter estado presente na respectiva reunião.-

Intervenção do Público

--------O Sr. Presidente deu a palavra ao munícipe presente na sala, Sr. Manuel Videira Fernandes, proprietário de uma moradia em Beiçudo, o qual veio perguntar novamente qual o ponto da situação relativamente ao caso que tem vindo a apresentar em reuniões anteriores .-------------------------------------------------------------------------------------------------------Questionou igualmente qual a intervenção que a Câmara pensa ter para resolver o assunto.----------------------------------------------------------------------------------------------

---------O Sr. Presidente da Câmara referiu que, segundo da informação da fiscalização, os arranjos exteriores não constam do processo de obras, estando assim os mesmo sujeitos a licenciamento e que o Sr. Cabo foi notificado, verbalmente para requer o referido licenciamento. Disse ainda que, daqui a duas semanas pensa que terá uma resposta para lhe dar .--------------------------------------------------------------------------------

1. – Período de Antes da Ordem do Dia.

--------O Sr. Presidente deu a palavra aos Vereadores.------------------------------------------

--------Tomou a palavra o Sr. Vereador José Paulo Domingues para referir o seguinte:---

--------“O pintor Manuel Filipe doou grande parte, se não a totalidade, do seu espólio de pintura à Câmara Municipal de Condeixa. Salvo erro em mil novecentos e noventa e seis foi inaugurada a Galeria com o seu nome nestes Paços do Concelho. Foi sol de pouca dura pois rapidamente a Galeria foi ocupada com serviços da Câmara  Municipal. Tanto quanto sei não foi disponibilizado espaço alternativo para a exposição permanente dos quadros e estes foram simplesmente encaixotados. A ser assim, para além de estarmos a trair a memória do pintor bem como o seu generoso gesto, estamos a impedir que o público tenha acesso e aprecie a obra de um importante pintor. Mas, mais grave do que tudo, podemos estar a contribuir para a deterioração, quiçá irreversível, desse valiosíssimo legado artístico e cultural.----------------------------------------------------

----------Constato, igualmente, que a Casa Museu Fernando Namora  se encontra encerrada. Agora o visitante tem que se deslocar à Câmara e pedir a alguém que vá lá abrir a porta. Ora se durante o período em que esteve aberta ao público (treze anos) a população de Condeixa aumentou cerca de vinte por cento, não diminuiu certamente o interesse pela cultura e se há que oferecer aos novos moradores motivos de interesse e de fixação ao Concelho que escolheram para morar e se há que manter vivas as raízes culturais de todos nós, não me parece uma medida que se perceba.-------------------------

--------Se continua a entrar pessoal para a Câmara (e já agora gostaria de saber os salários do assessor de imprensa e do outro funcionário a ele ligado – e que nos foi dito que estava a fazer um estágio) porque é que à Casa-Museu é retirada a única funcionária a ela afecta?”------------------------------------------------------------------------------------------

--------O mesmo Vereador referiu que a Câmara Municipal possui uma importante colecção  de retratos de figuras públicas ligadas a Condeixa, pelo que gostaria de saber onde se encontram os mesmos.---------------------------------------------------------------------

--------Perguntou também quando é que entram em funcionamento as Piscinas Cobertas. Referiu que já houve um atraso significativo, na sua construção, e verifica-se igual atraso na sua abertura.-------------------------------------------------------------------------------

---------Referiu-se mais uma vez à questão da periodicidade das reuniões, frisando que a forma como se encontra estabelecida, não cumpre o que a lei dispõe, uma vez que não são quinzenais.----------------------------------------------------------------------------------------

---------O Sr. Presidente da Câmara começou por responder à última questão, da periodicidade das reuniões, referindo que, de facto a prática na Câmara Municipal de Condeixa é, mesmo desde outros mandatos, a realização de reuniões em semanas fixas, isto é, nas primeiras e terceiras segundas-feiras de cada mês.--------------------------------

---------De facto, esporadicamente, as reuniões não são quinzenais, isto é, de duas em duas semanas. Esta prática, por ser mais cómoda para os Municípios e para os serviços sempre foi aceite.-----------------------------------------------------------------------------------

--------Contudo, reconhece-se que não cumpre, rigorosamente a Lei, pelo que sugere à Srª Chefe de Divisão Administrativa e Financeira que analise a questão, sendo a mesma agendada, para decisão, na próxima reunião.---------------------------------------------------

--------Quanto à Galeria Manuel Filipe, o Sr. Presidente confirmou que, por necessidade de espaço para instalação de serviços municipais houve necessidade  de desmontar a exposição permanente da Galeria Manuel Filipe (no rés do chão dos Paços do Municipio, e guardá-la parcialmente e devidamente acomodada, na Biblioteca Gulbenkian.)------------------------------------------------------------------------------------------

--------Houve já algumas hipóteses de re-instalação da Galeria Manuel Filipe que, até ao momento, não se logrou concretizar.-------------------------------------------------------------

-------Contudo, esta situação será, a breve prazo, resolvida, prevendo-se a utilização de uma sala da ex-escola Conde Ferreira, para o efeito, estando os Serviços Técnicos desta Câmara Municipal a executar o respectivo projecto.-------------------------------------------

--------Quanto ao encerramento da Casa Museu Fernando Namora, o Presidente informou que a ocorrência é temporária e deveu-se à necessidade de afectar a funcionária, aí a prestar serviço, à Divisão Administrativa, devendo nesse período ser substituída pelo Técnico Dr. Rui Miranda. Por motivo de doença, este funcionário não ocupou o posto de trabalho. A situação já está ultrapassada e o funcionamento da Casa Museu será assim assegurado pelo funcionário referido.-------------------------------------

--------Quanto aos avençados referidos, o Sr. Presidente informou que, sendo licenciados auferem o equivalente ao salário de Técnicos Superiores de Segunda Classe.

--------Relativamente à colecção de retratos, o Sr. Presidente informou que foram todos objecto de restauro, estando quase todos expostos em salas dos Paços do Municipio. O quadro do Bispo de Coimbra D. Francisco de Lemos encontra-se no Museu Machado de castro, para ser restaurado pelo pintor João Pocinho.-------------------------------------------

----------Por último, quanto às Piscinas Cobertas, informou que a empreitada está concluída. O inicio de funcionamento está dependente do fornecimento de algum material desportivo e de secretaria, bem como da marcação da data da inauguração pelo Sr. Secretário de Estado do desporto, a quem foi formulado convite.------------------------

---------Tomou a palavra o Sr. Vereador Bertolino Figueira para dizer o seguinte:---------

---------“Tem havido processos de reclamação de água que são indeferidos por não se enquadrarem no número dois, do artigo vinte e oito do Regulamento de Águas, tendo havido a minha concordância com tal indeferimento.-------------------------------------------

---------Segundo o meu entender, o número dois, do artigo vinte e oito, não pode suportar nem deferimentos, nem indeferimentos, pelo que fica aqui esclarecido, que quando o meu voto é contrário não significa que esteja a emitir juízo sobre o deferimento ou indeferimento. Significa apenas que entendo que não há legitimidade para o teor do artigo vinte e oito.-------------------------------------------------------------------

---------O mesmo Vereador referiu ainda que, segundo consta, nos concursos de obras municipais há concorrentes de Condeixa que oferecem um preço inferior aos da zona de Ansião, e que não obstante esse preço, os mesmos são preteridos, como é o caso  de uma obra de Traveira em que houve um concorrente de Condeixa com um preço inferior em mil contos.----------------------------------------------------------------------------------------

---------O Presidente da Câmara respondeu que esse candidato foi excluído, por não corresponder aos rácios de qualidade técnica dos empreiteiros que foram fixados no caderno de encargos. Já noutro concurso, na ladeira de Vila Sêca, por ajuste directo, esse empreiteiro ganhou a empreitada, porque não havia esse parâmetro de análise de propostas.---------------------------------------------------------------------------------------------

----------O Sr. Vereador Bertolino Figueira frisou ainda que a obra de Vila Sêca é muito mais difícil, muito mais íngreme e que tendo uma construção mais técnica, foi convidado e ganhou, o de Condeixa, para a obra de Traveira que é uma obra muito mais simples, não a ganhou, não obstante constar que tenha apresentado proposta mais baixa.

---------O mesmo Vereador disse que gostaria de saber o que é que se passa com a reserva de caça municipal, uma vez que tem conhecimento que há inscrições para a mesma.-----------------------------------------------------------------------------------------------

---------O Sr. Vereador Daniel Costa  respondeu que a Câmara Municipal não tem que se pronunciar sobre a reserva de caça, porque está representada no Conselho Cinegético através do Vereador que é o Presidente desse Conselho e o qual é constituído por dois representantes do Clube de Caçadores, dois representantes dos Agricultores, um técnico da DRABL, um autarca de freguesia e um representante do ICN.----------------------------

---------Todo o processo é iniciado na DRABL que depois de devidamente organizado pede parecer ao Conselho Cinegético Municipal.----------------------------------------------

---------Resumindo, cabe ao referido Conselho emitir parecer a pedido da DRABL.-----

---------Tomou a palavra o Sr. Vereador Avelino Ferreira para chamar a atenção aos responsáveis pela rega dos jardins municipais, uma vez que continuam a regar durante os períodos de chuva, não havendo, talvez, necessidade do sistema estar ligado.----------

--------O Sr. Vereador Daniel Costa, respondeu que segundo os Serviços Técnicos, o sistema de rega deve estar ligado de Inverno para lavar as geadas com o fim da relva não se queimar, embora funcione com menor regularidade e por menores períodos.------

-------O Sr. Vereador Daniel Costa interveio para se regozijar pela forma como decorreu a festa do senhor dos Passos.-----------------------------------------------------------------------

----------Pedido de agendamento ao abrigo do artigo oitenta e três da Lei cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, na nova redacção.-------

os seguintes pontos:-------------------------------------------------------------------------------------------O Sr. Presidente da Câmara propôs o agendamento dos seguintes pontos na ordem de trabalhos.----------------------------------------------------------------------------------

1.-Proposta apresentada pelo Sr. Vereador José Paulo Domingues;--------------------------

2. Protocolo entre o Ministério da Justiça e a Câmara Municipal de Condeixa, para execução dos arranjos exteriores do Palácio da Justiça de Condeixa.------------------------

3. Carta da Comissão de Festas do Senhor dos Passos do Sebal Grande, solicitando a atribuição de um subsidio.--------------------------------------------------------------------------

--------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o agendamento dos pontos referidos.-------------------------------------------------------------------------------------

----------Neste momento o Sr. Vereador Raul Pratas ausentou-se da sala por motivos profissionais.------------------------------------------------------------------------------------------

2.-Presidência

2.1.-Informações

--------O Sr. Presidente da Câmara deu conhecimento ao restante Executivo que enviou uma nota de solidariedade à Câmara de Madrid pelo atentado terrorista ocorridos naquela cidade.-------------------------------------------------------------------------------------------------

2.2.-Propostas

---------O Sr. Vereador Dr. José Paulo Domingues, apresentou a seguinte proposta:-------

---------“O Boletim Municipal deve, a nosso ver,  ser um veículo de informação entre a Câmara e o munícipe. Deve, nesse sentido, ser um serviço. O munícipe deve estar munido de um conjunto de informações que o ajudem a agilizar e a simplificar a sua relação com a Autarquia. Esta deve ser aberta e motivar o exercício da cidadania.--------

--------É importante que os munícipes, para além de informações técnicas e administrativas úteis ao seu dia a dia, conheçam também a acção dos que elegeram e que formam o Órgão Executivo da Autarquia. A este propósito, já, em tempos, foi sugerido ao Sr. Presidente a divulgação generalizada das actas das sessões da Câmara – por exemplo via Internet, como o fazem a generalidade das Autarquias.--------------------

--------Todos fomos eleitos e temos a mesma legitimidade e representatividade no exercício das nossas funções e competências. Os Vereadores do PSD não deviam, por isso, ser sistematicamente afastados dos conteúdos do boletim.-------------------------------

--------Assim propomos que seja reservado no Boletim Municipal um espaço para a divulgação da nossa acção na Câmara Municipal de Condeixa e que seria da inteira responsabilidade dos Vereadores.”----------------------------------------------------------------

---------O Sr. Presidente pôs à votação a proposta apresentada, tendo a mesma obtido o seguinte resultado:-----------------------------------------------------------------------------------

----------Três votos a favor, dos Vereadores do PSD;-------------------------------------------

----------Três votos contra dos Vereadores do PS e do Presidente da Câmara, que declarou votar contra por entender que o Boletim Municipal deve informar os munícipes das actividades desenvolvidas pela Câmara Municipal e por quem, nos termos legais a represente, que é o Presidente da Câmara.--------------------------------------------------------

--------Não faz qualquer sentido uma página de opinião dos vereadores da Oposição ou mesmo uma página, genérica dos Vereadores.---------------------------------------------------

----------Verificando-se empate na votação, o Presidente da Câmara, usou o voto de qualidade, nos termos do número dois do artigo oitenta e nove, da Lei cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, na actual redacção, não tendo assim, a proposta apresentada pelo Sr. Vereador José Paulo Domingues sido aprovada.--

----------Entrou neste momento na sala de reuniões o Sr. Vereador Raul Pratas.------------

3.- Divisão Administrativa e Financeira

3.1.- Secção de Expediente, Arquivo, Modernização, Apoio aos Órgãos Taxas e Licenças.

3.1.1.-Expediente, Arquivo e Modernização.

3.1.1.1.-Construção do Parque de Estacionamento do Centro de Saúde de Condeixa – Minuta de Contrato-Programa e de Protocolo.

----------Foram presentes os documentos mencionados em epigrafe, que se juntam por fotocópia à presente acta para dela fazer parte integrante como documentos anexos sob os números um e dois.-------------------------------------------------------------------------------

----------O Sr. Presidente explicou que a Câmara Municipal disponibilizou os terrenos necessários para a construção do Centro de Saúde e do respectivo parque de estacionamento (cerca de noventa lugares), com expropriação litigiosa dos terrenos necessários para o Parque de Estacionamento.--------------------------------------------------

----------Supõe, no entanto, que por uma questão de gestão financeira da empreitada, a construção do parque de estacionamento não foi realizada.------------------------------------

---------A Câmara Municipal, através do seu Presidente, fez várias diligências para que o Parque de Estacionamento se efectuasse.---------------------------------------------------------

----------Das diligências havidas surge esta proposta  de protocolo que prevê o co- financiamento, em cinquenta por cento, por parte desta Câmara Municipal. O Presidente esclareceu que a disponibilização dos terrenos necessários aos arranjos exteriores e estacionamento, foi conseguida atempadamente. A posse administrativa foi feita em onze de março de dois mil e três.------------------------------------------------------------------

---------O Sr. Vereador Bertolino Figueira referiu, que o problema, é o Centro de Saúde estar num meio habitacional. E o parque de estacionamento, deveria ser dotado de uma área ajardinada com plantas e árvores.------------------------------------------------------------

---------O Sr. Vereador José Paulo Domingues disse que não está a ver terrenos à volta do Centro de Saúde para o número de lugares que o Presidente referiu (noventa).---------

---------No entanto gostaria de saber se o projecto em parceria com a ARS, contempla este número de lugares.------------------------------------------------------------------------------

--------Gostaria igualmente de saber qual a razão do novo Centro de Saúde ainda não ter aberto.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---------O Presidente da Câmara respondeu que não tem informação sobre a razão da não abertura do Centro de Saúde.-----------------------------------------------------------------------

----------Quanto ao número de lugares, foram pedidas as plantas aos serviços técnicos, e confirmado o numero de lugares que são de facto, noventa lugares de estacionamento.---

---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar os documentos em epigrafe e dar plenos poderes ao Presidente da Câmara para outorgar os mesmos.---------

3.1.1.2.-Aprovação do Regulamento do Cartão Municipal “Amizade”.

----------Foi presente o Regulamento mencionado em epigrafe.-------------------------------

---------Depois de alguma discussão sobre o assunto a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, retirar o Regulamento da reunião para melhor análise e posterior decisão.-

3.1.1.3.- Protocolo entre o Ministério da Justiça e a Câmara Municipal de Condeixa, para execução dos arranjos exteriores do Palácio da Justiça de Condeixa

---------Foi presente o Protocolo mencionado em epigrafe que se junta por fotocópia à presente acta para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número três.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---------A Câmara Municipal depois de analisar o documento em apreço deliberou, por unanimidade, aprová-lo e dar plenos poderes ao Presidente da Câmara para o outorgar.--

3.1.2.- Sector de Taxas e Licenças

3.1.2.1.- Proposta para actualização das tarifas de abastecimento de água.

---------Foi presente a proposta mencionada em epigrafe que se junta por fotocópia à presente acta para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número quatro.-------------------------------------------------------------------------------------------------

---------O Sr. Presidente deu alguma explicação sobre esta actualização, dizendo que é preferível haver um aumento gradual de acordo com a inflação, sendo que neste caso, apenas um escalão tem aumento igual à inflacção, tendo outro escalão um por cento de aumento e nos restantes escalões não há qualquer aumento.-----------------------------------

----------O Sr. Vereador José Paulo Domingues pediu a palavra para dizer que vota contra, porque a água em Condeixa é a mais cara da região e o primeiro escalão que agora é o mais penalizado (3,3%), aumentou só em dois mil e dois oitenta por cento.-----

---------Os Srs. Vereadores Bertolino Figueira e Avelino Ferreira, subscreveram as palavras do Sr. Vereador José Paulo Domingues.-----------------------------------------------

---------O Sr. Vereador Bertolino disse ainda que entende que a Câmara Municipal terá que reformular os escalões em vigor a um preço único, ou quanto muito um escalão para comércio, indústria e habitações.------------------------------------------------------------------

---------Posta à aprovação a proposta para actualização do tarifário de abastecimento de água, foi a mesma aprovada por maioria, com os votos contra dos Vereadores do PSD e os votos a favor dos Vereadores do PS e do Presidente da Câmara.--------------------------

---------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.------------

----------O Sr. Vereador Raul Pratas solicitou autorização para se ausentar da reunião por motivos profissionais, não participando nos restantes trabalhos.-------------------------

3.1.2.2.-Proposta relativamente a um modelo de tarifário de água para as famílias numerosas.

----------Foi presente a proposta mencionada em epigrafe que se junta por fotocópia à presente acta para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número cinco.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---------O Presidente da Câmara leu a referida proposta e deu algumas explicações sobre o seu conteúdo, colocando-a à aprovação da Câmara Municipal.---------------------------

---------Foi a proposta mencionada em epigrafe, aprovada por maioria, e em minuta para efeitos imediatos, com um voto contra do Sr. Vereador Bertolino Figueira, duas abstenções dos Srs. Vereadores José Paulo Domingues e Avelino Ferreira, e três votos a favor da Srª. Vereadora Margarida Guedes, do Sr. Vereador Daniel Costa e do Sr. Presidente da Câmara.-------------------------------------------------------------------------------

---------O Sr. Vereador Bertolino Figueira disse ter votado contra porque a lei de habilitação preconiza que o preço da água cubra o custo da exploração, uma percentagem da amortização do equipamento, e despesas da Administração.---------------

----------Este principio está enquadrado nas posições que tenho tomado em relação ao artigo vinte e oito do Regulamento de Águas.---------------------------------------------------

---------O Sr. Vereador José Paulo Domingues fez a seguinte declaração de voto:---------

---------“Já há um ano e meio apresentei uma proposta no sentido de eliminar a injustiça de que são alvo as famílias numerosas na facturação do consumo de água.-----------------

---------O Sr. Presidente e os Srs. Vereadores Socialistas votaram contra, inviabilizando assim uma medida de elementar justiça. O Sr. Presidente apresenta agora uma proposta sobre o mesmo assunto. Será que a injustiça não era óbvia na altura e agora já é? Ou será que votou contra simplesmente porque a proposta era do PSD? Nessa altura (Outubro de dois mil e dois), prometeu um pacote de medidas de apoio social. Ainda estamos à espera. Temos assistido, isso sim, a aumentos generalizados e penalizadores dos tarifários de água, lixo e saneamento.--------------------------------------------------------

----------A proposta que o Sr. Presidente agora vem fazer é, a nosso ver, parcial, curta, precipitadamente elaborada, enfim, uma oportunidade perdida. Propus uma alternativa que contivesse, no mínimo, duas alterações que considero importantes:---------------------

---------Em primeiro lugar, os limites dos escalões deveriam variar de acordo com o número de elementos do agregado familiar. Admitindo que há um certo consumo per  capita, uma familia com oito elementos cairá mais facilmente no terceiro escalão do que uma familia com cinco elementos. A proposta só distingue duas situações – menos de cinco e mais de cinco (ou cinco) quando deveria ser gradual, de acordo com o número de elementos do agregado, evitando-se situações de injustiça relativa.---------------------

---------Em segundo lugar a proposta apenas mexe nos limites do segundo escalão, mantendo o primeiro escalão limitado a dez metros cúbicos. Não faz qualquer sentido alterar os limites do segundo escalão que passa a ir até trinta e cinco metros cúbicos e não estender o limite do primeiro escalão, pelo menos até quinze metros cúbicos, como foi por nós proposto.--------------------------------------------------------------------------------

--------Ambas as alterações foram recusadas pelo Sr. Presidente.-------------------------

--------Não voto contra porque, ainda assim, há uma atenuação, parcial, da injustiça.”----

3.1.2.3.-Processo de reclamação pelo consumo exagerado de água, em nome de Condomínio da Urbanização Nova Conimbriga I.

--------- Foi presente todo o processo mencionado em epigrafe.------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o referido processo e de acordo com as informações dos serviços que referem que o contador não possui qualquer anomalia e atendendo ainda, que foi feita a audiência prévia do interessado, nos termos do artigo cem e seguintes do CPA e este nada alegou, deliberou, por unanimidade indeferir a reclamação apresentada.-----------------------------------------------------------------------------

3.1.2.4.-Processo de reclamação pelo consumo exagerado de água em nome de Joaquim Rodrigues Vilão, residente em Moinho da Palha.

----------Foi presente todo o processo mencionado em epigrafe.------------------------------

---------A Câmara Municipal depois de analisar o mesmo, tendo em atenção as informações dele constantes, onde se confirma a existência de uma rotura a jusante do contador, deliberou, por maioria com o voto contra do Vereador Dr. Bertolino Figueira, aplicar o artigo vinte e oito do Regulamento de Águas em vigor.-----------------------------

---------O Sr. Vereador Bertolino Figueira apresentou a seguinte declaração de voto:-----

---------“Voto contra por não haver lei de habilitação que permita a criação da norma contida no número dois, do artigo vinte e oito do Regulamento de Águas. Logo a Câmara Municipal não pode assumir responsabilidade financeira pelas avarias nas canalizações para além do contador, uma vez que estas são da exclusiva responsabilidade dos consumidores.--------------------------------------------------------------

3.1.2.5.-Processo de reclamação pelo consumo exagerado de água em nome de Manuel Fernandes da Silva, residente em Condeixa-a-Nova.

----------Foi presente todo o processo mencionado em epigrafe.------------------------------

---------A Câmara Municipal depois de analisar o mesmo, tendo em atenção as informações dele constantes, onde se confirma a existência de uma rotura, deliberou, por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador Bertolino Figueira, o qual usou os mesmos fundamentos do ponto “3.1.2.4.”, aplicar o artigo vinte e oito do Regulamento de Águas em vigor.----------------------------------------------------------------------------------

3.1.2.6.-Processo de reclamação pelo consumo exagerado de água em nome de António Ribeiro, residente em Casal da Amieira.

----------Foi presente todo o processo mencionado em epigrafe.------------------------------

---------A Câmara Municipal depois de analisar o mesmo, tendo em atenção as informações dele constantes, onde se confirma a existência de uma rotura a jusante do contador deliberou, por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador Bertolino Figueira, o qual usou os mesmos fundamentos do ponto “3.1.2.1.”, aplicar o artigo vinte e oito do Regulamento de Águas em vigor.---------------------------------------------------------------

3.1.2.7.-Processo de reclamação pelo consumo exagerado de água em nome de  Restaurante “Os Manjares D’Avó” – Sangardão.

--------- Foi presente todo o processo mencionado em epigrafe.------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o referido processo e de acordo com as informações constantes do mesmo, atendendo que foi feita a audiência prévia do interessado, nos termos do artigo cem e seguintes do CPA e este nada alegou, deliberou, por unanimidade indeferir a reclamação apresentada.------------------------------------------

3.1.2.8.-Pedido de pagamento em prestações pelo consumo exagerado de água, em nome de Carlos Gonçalves Ferreira, residente em Casal do Missa.

---------Foi presente todo o processo mencionado em epigrafe.-------------------------------

---------A Câmara Municipal depois de analisar o mesmo deliberou, por unanimidade,  autorizar o pagamento do consumo de água em prestações, de acordo com o número dez do artigo quarenta e seis do Regulamento de Águas em vigor.--------------------------------

3.1.2.9.-Processo de reclamação pelo consumo exagerado de água em nome de Joaquim de Oliveira Gamela, residente em Venda da Luisa.

----------Foi presente todo o processo mencionado em epigrafe.------------------------------

---------A Câmara Municipal depois de analisar o mesmo, tendo em atenção as informações dele constantes, onde se confirma a existência de uma rotura a jusante do contador deliberou, por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador Bertolino Figueira, o qual usou os mesmos fundamentos do ponto “3.1.2.1.”, aplicar o artigo vinte e oito do Regulamento de Águas em vigor.---------------------------------------------------------------

3.1.2.10.- Informação à Câmara nos termos do número três do artigo sessenta e cinco da Lei cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, na actual redacção.

--------Foi presente a informação, mencionada em epigrafe, que se junta por fotocópia à presente acta, para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número seis.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------

3.2.1- Contabilidade

3.2.1.1.- Resumo Diário da Tesouraria.

---------Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria relativo ao dia doze de Março do corrente ano, acusando um saldo em operações orçamentais no valor de setecentos e trinta e oito mil vinte e oito euros e sessenta e sete cêntimos, e em operações não orçamentais no valor de cento e quarenta mil, cento e setenta e nove euros e sessenta e seis cêntimos.-----------------------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal tomou conhecimento.--------------------------------------------

3.2.1.2.-Ratificação do despacho do Sr. Presidente, relativamente à Candidatura de Apoio à Implementação da Rede Social – Termo de Aceitação .

---------Foi presente para ratificação a Candidatura de Apoio à Implementação da Rede Social – Termo de Aceitação, que se junta por fotocópia à presente acta para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número sete.----------------------------------

---------O Sr. Presidente deu alguma explicação acerca do conteúdo da referida Candidatura.------------------------------------------------------------------------------------------

---------O Sr. Vereador Dr. Bertolino Figueira disse que vota contra pelas seguintes razões:-------------------------------------------------------------------------------------------------

---------Porque verifico constantemente apoios ao absentismo e ao “deixa andar”, porque alguém há-de pagar os subsídios para brincar à caridadezinha. Em contrapartida aos agentes económicos, que querem investir, são vedados acessos para o desenvolvimento.-------------------------------------------------------------------------------------

---------O Sr. Vereador José Paulo Domingues disse que se abstém porque esta suposta candidatura, de apoio à criação da Rede Social, não é acompanhada de qualquer plano de implementação da própria Rede Social, nem de qualquer articulação com o Programa de Luta Contra a Pobreza, nem da verificação se este a fez, e em que termos, ou de um levantamento das carências e pobreza do Concelho, ou seja: vai-se contratar pessoas para fazer mais levantamentos, sem se ter, à partida,  um plano de acção.------------------

---------Não está em causa, obviamente a necessidade da criação da Rede Social.---------

---------O Sr. Vereador Avelino Ferreira disse que se abstém, por ser um acto emergente da implementação da própria Lei.-----------------------------------------------------------------

---------Posta à votação a ratificação do despacho do Sr. Presidente, relativamente à Candidatura de Apoio à Implementação da Rede Social – Termo de Aceitação, foi o referido despacho aprovado por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores José Paulo Domingues e Avelino Ferreira, um voto contra do Sr. Vereador Dr. Bertolino Figueira e três a favor dos Srs. Vereadores Margarida Guedes, Daniel Costa e do Sr. Presidente da Câmara.-------------------------------------------------------------------------------

3.2.1.3.- Deliberação para abertura de Conta, relativamente à Candidatura ao Programa de Apoio à Implementação da Rede Social

---------O Sr. Presidente da Câmara explicou que há necessidade de se mandar proceder à abertura de uma conta bancária especifica, e exclusiva, para os movimentos financeiros relativamente à Candidatura referida em epigrafe.--------------------------------

---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, mandar proceder à abertura da conta bancária respectiva, de acordo com o ponto “2.9.10.1.2.” do POCAL.---------------

---------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.------------

3.2.1.4.- Carta da Associação Desportiva, Recreativa e Cultural de Arrifana, solicitando algum apoio para a realização do III Passeio de BTT.

----------Foi presente a carta mencionada em epigrafe.-----------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar este assunto deliberou, por unanimidade, atribuir um subsidio de duzentos e cinquenta euros, para fazer face às despesas com o referido evento.-------------------------------------------------------------------

---------Neste momento ausentou-se da sala de reuniões, o Sr. Vereador Avelino Ferreira, por pertencer à Direcção da Fábrica da Igreja Paroquial de Condeixa.------------

3.2.1.5.- Pedido de subsidio por parte da Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Condeixa-a-Nova, para apoio à Festa do Senhor dos Passos.

----------Foi presente o oficio em epigrafe.-----------------------------------------------------

---------A Câmara Municipal depois de analisar o referido pedido, e atendendo que estão a ser feitos alguns investimentos no âmbito daquela festa anual deliberou, por unanimidade, atribuir um subsidio de mil euros à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Condeixa-a-Nova.--------------------------------------------------------------------

3.2.1.5.-Carta da Comissão de Festas do Senhor dos Passos do Sebal, solicitando a atribuição de um subsidio.

----------Foi presente a carta mencionada em epigrafe, em que é solicitada a atribuição de um subsidio para fazer face às despesas com as Festas do Senhor dos Passos naquela localidade.---------------------------------------------------------------------------------------------

---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir um subsidio de quinhentos euros.-------------------------------------------------------------------------------------

3.2.3.- Sector de Património

3.2.3.1.- Conhecimento da acta relativa à atribuição a titulo precário de um espaço sito nas Piscinas de Condeixa, destinado a exploração Comercial (Snack Bar).

---------Foi presente a acta mencionado em epigrafe que se junta por fotocópia à presente acta para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número oito.----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------A Câmara Municipal tomou conhecimento.----------------------------------------------

5.- Divisão de Obras e Serviços Urbanos

5.1.-Serviço de Águas e Esgotos

5.1.1.1 - ETAR da Vila - Obras de ampliação - Prorrogação de Prazo.

---------Foi presente uma informação da fiscal da obra identificada em epígrafe, dando conhecimento que, em virtude da EDP não ter procedido ainda à conclusão do PT, não ser possível concluir os trabalhos da referida empreitada até trinta de Março, propondo uma prorrogação do prazo de conclusão até trinta de Abril do corrente ano, conforme solicitação efectuada pelo empreiteiro, que se vai juntar por cópia à presente acta, para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número nove.---------------------

---------A Câmara Municipal depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade e em minuta para efeitos imediatos,  autorizar a prorrogação legal do prazo para conclusão dos trabalhos até trinta de Abril do corrente ano.-----------------------------------

5.1.1.2 - ETAR da ZIL - Obras de beneficiação e Ampliação - Prorrogação de prazo.

---------Foi presente uma informação da fiscal da obra indicada em epígrafe, dando conhecimento do pedido de prorrogação de prazo até trinta de Maio do corrente ano, efectuado pelo adjudicatário da obra, invocando para o efeito as razões constantes nesse documento que vai ser junto por cópia à presente acta, para dela fazer parte integrante, como documento anexo sob o número dez.------------------------------------------------------

--------A Câmara Municipal depois de analisar o pedido efectuado, deliberou por unanimidade e em minuta para efeitos imediatos, conceder a prorrogação legal até trinta de Maio do corrente ano.----------------------------------------------------------------------------

5.1.1.3 - Aprovação do Acordo contratual entre as Câmaras Municipais de Condeixa-a-Nova, Penela e Ansião - "Reabilitação da EN 347-1 (Ramal do Alvorge/EN 347).

---------Foi presente a minuta do acordo contratual a celebrar entre as Câmaras Municipais de Condeixa-a-Nova, Penela e Ansião, relativamente ao financiamento da obra de "Reabilitação da EN 347-1 (Ramal do Alvorge / EN 347), que se vai juntar por cópia à presente acta, para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número onze.------------------------------------------------------------------------------------------

---------A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta para efeitos imediatos, aprovar a respectiva minuta e submeter a mesma a aprovação das restantes Câmaras Municipais envolvidas no respectivo acordo.-----------------------------------------

5.1.1.4 - Aprovação do Acordo de colaboração entre o IEP e as Câmaras Municipais de Condeixa-a-Nova, Penela e Ansião - "Reabilitação da EN 347-1 (Ramal do Alvorge / EN 347).

---------Foi presente a minuta da adenda ao acordo de colaboração celebrado entre as Câmaras Municipais de Condeixa-a-Nova, Penela e Ansião e o Instituto de Estradas de Portugal, que se vai juntar por cópia à presente acta, para dela fazer parte integrante, como documento anexo sob o número doze.-----------------------------------------------------

---------A Câmara Municipal depois de analisar o referido documento, deliberou por unanimidade e em minuta, para efeitos imediatos, concordar com o seu conteúdo e aprovar os termos em que o mesmo está formulado.--------------------------------------------

5.1.1.-Sector de Obras, Viação e Serviços Urbanos

5.1.2.-Gabinete de Estudos e Planeamento

5.1.2.1. – Informação à Câmara nos termos do artigo sessenta e cinco da Lei cento e sessenta e nove, de dezoito de Setembro, na nova redacção.

----------Foi presente a informação mencionada em epígrafe, que se junta à presente acta para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número treze.---------------

----------A Câmara Municipal tomou conhecimento.--------------------------------------------

5.1.2.2. – Processo de loteamento nº “3/00”, sito na Urb. da Valada, em nome de Domingues & Eusébio Lda – alterações.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, do qual consta uma alteração ao presente loteamento.-----------------------------------------------------------------------------

----------Depois de analisado, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente alteração nos termos do disposto no número oito do artigo vinte sete do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.----------------------------------------------------------------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.3. – Processo de obras nº “60/02”, para remodelar e ampliar um edifício, sito na Faia – Condeixa-a-Nova, em nome de Caixa de Crédito Agrícola Mutuo de Vila Nova de Anços CRL.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe.------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação prestada pelos serviços técnicos, atendendo a que foi feita a audiência prévia do interessado nos termos do artigo cem e seguintes do CPA, e que apesar das alegações apresentadas os fundamentos para o indeferimento se mantiveram, deliberou por unanimidade, indeferir o pedido nos termos da alínea a) e c) do número um e no número quatro do artigo vinte e quatro do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho, face aos fundamentos constantes da informação dos serviços técnicos, que aqui se dá como integralmente reproduzida para todos os efeitos legais.----------------------------------------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.4. – Processo em nome de Maria da Conceição Panão, residente na Mata do Sobreiro – pedido de documento a emitir ao abrigo do artigo cinquenta e quatro do Dec. Lei noventa e um, barra, noventa e cinco, de dois de Setembro, na actual redacção.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe.------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação prestada pelos serviços técnicos, atendendo a que foi feita a audiência prévia da interessada nos termos do artigo cem e seguintes do CPA, e que esta nada alegou, deliberou por unanimidade, indeferir o pedido com base nos fundamentos constantes da informação dos serviços técnicos, que aqui se dá como integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, que se junta à presente acta para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número catorze.---------------------------------------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.5. – Processo de obras nº “231/03”, para construir um muro, sito na Ega, em nome de Habitega – Empresa de Construções Lda.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual aprovação do projecto de arquitectura, nos termos do artigo vinte do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.----------------------------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação dos serviços técnicos, deliberou, por unanimidade, aprovar o  projecto de arquitectura, com os seguintes condicionalismos:---------------------------------------------------------------------

----------O prazo para execução das obras é de um mês, conforme proposto pela requerente.--------------------------------------------------------------------------------------------

----------Os muros deverão ter uma altura idêntica à do muro da estrema sul.---------------

----------Atendendo a que não há lugar à apresentação de projectos das especialidades, atendendo à informação dos serviços técnicos, a Câmara Municipal deliberou ainda, por unanimidade, nos termos do artigo vinte e três do Decreto Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, de dezasseis de Dezembro findo, na actual redacção, aprovar o pedido de licenciamento com os condicionalismos acima referidos.-------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.6. – Processo de obras nº “232/03”, para construir um muro, sito na Ega, em nome de Habitega – Empresa de Construções Lda.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual aprovação do projecto de arquitectura, nos termos do artigo vinte do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.---------------------------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação dos serviços técnicos, deliberou, por unanimidade, aprovar o  projecto de arquitectura, com o seguinte condicionalismo:------------------------------------------------------------------------

----------O prazo para execução das obras é de um mês, conforme proposto pela requerente.--------------------------------------------------------------------------------------------

----------Os muros deverão ter uma altura idêntica à do muro da estrema sul.---------------

----------Atendendo a que não há lugar à apresentação de projectos das especialidades, atendendo à informação dos serviços técnicos, a Câmara Municipal deliberou ainda, por unanimidade, nos termos do artigo vinte e três do Decreto Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, de dezasseis de Dezembro findo, na actual redacção, aprovar o pedido de licenciamento com os condicionalismos acima referidos.-------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.7. – Processo de obras nº “8/03”, para construir uma moradia, sita no Sebal Grande, em nome de Maria da Conceição Milhano Santos Grilo e marido.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual aprovação do projecto de arquitectura, nos termos do artigo vinte do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.---------------------------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação dos serviços técnicos, deliberou, por unanimidade, aprovar o  projecto de arquitectura, com os seguintes condicionalismos:---------------------------------------------------------------------

----------O prazo para execução das obras é de doze meses, conforme proposto pelos requerentes.-------------------------------------------------------------------------------------------

----------Deverão ser cumpridos os condicionalismos impostos pelo IEP e constantes do diploma de licença “nº 51/2003”.------------------------------------------------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.8. – Processo de obras nº “207/03”, para construir uma moradia e muros, sita na Venda da Luisa, em nome de Henrique Beralda Girão.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual aprovação do projecto de arquitectura, nos termos do artigo vinte do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.---------------------------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação dos serviços técnicos, deliberou, por unanimidade, aprovar o  projecto de arquitectura, com os seguintes condicionalismos:---------------------------------------------------------------------

----------O prazo para execução das obras é de dezoito meses, conforme proposto pelo requerente.-------------------------------------------------------------------------------------------

----------Atendendo a que o anexo que se pretende construir não está devidamente cotado, com os projectos das especialidades deverá apresentar nova planta do r/c (desenho “0006”) e novos desenhos contendo extractos dos alçados e cortes tipo de cada um dos muros a construir.--------------------------------------------------------------------------

----------Com os projectos das especialidades deverá ser entregue projecto de segurança contra o risco de incêndio e projecto das instalações telefónicas e de telecomunicações.-

----------A emissão do alvará de licença de construção fica condicionada à prévia operação de destaque e apresentação de certidão de registo predial actualizada.-----------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.9. – Processo de obras nº “2/04”, para construir um muro, sito na Póvoa de Pegas, em nome de José Batista Victorino.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual aprovação do projecto de arquitectura, nos termos do artigo vinte do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.---------------------------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação dos serviços técnicos, deliberou, por unanimidade, aprovar o  projecto de arquitectura, com o seguinte condicionalismo:------------------------------------------------------------------------

----------O prazo para execução das obras é de três meses, conforme proposto pelo requerente.-------------------------------------------------------------------------------------------

----------Atendendo a que não há lugar à apresentação de projectos das especialidades, atendendo à informação dos serviços técnicos, a Câmara Municipal deliberou ainda, por unanimidade, nos termos do artigo vinte e três do Decreto Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, de dezasseis de Dezembro findo, na actual redacção, aprovar o pedido de licenciamento com o condicionalismo acima referido.-----------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.10. – Processo de obras nº “184/03”, para construir uma moradia, sita no Casal dos Balaus, em nome de Maria João da Fonseca Resende Fernandes e outro.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual aprovação do projecto de arquitectura, nos termos do artigo vinte do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.-------------------------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação dos serviços técnicos, deliberou, por unanimidade, aprovar o  projecto de arquitectura, com os seguintes condicionalismos:---------------------------------------------------------------------

----------O prazo para execução das obras é de vinte e quatro meses, conforme proposto pelos requerentes.------------------------------------------------------------------------------------

----------Com os projectos das especialidades deverá ser entregue o projecto de segurança contra o risco de incêndio.-------------------------------------------------------------

----------Caso os requerentes pretendam licenciar a construção dos muros em simultâneo com o licenciamento da moradia deverá apresentar, juntamente com os projectos das especialidades, um projecto de construção de muros devidamente instruído com o artigo onze da Portaria mil cento e dez, barra, dois mil e um, de dezanove de Setembro, devendo entregar simultaneamente o projecto de estabilidade dos muros que forem de suporte de terras.-------------------------------------------------------------------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.11. – Processo de obras nº “189/03”, para construir uma moradia e muros, sita no vale do Cartaxo - Relves, em nome de Carla Sofia Gaspar Mendes.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual aprovação do projecto de arquitectura, nos termos do artigo vinte do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.----------------------------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação dos serviços técnicos, deliberou, por unanimidade, aprovar o  projecto de arquitectura, com o seguinte condicionalismo:------------------------------------------------------------------------

----------O prazo para execução das obras é de doze meses, conforme proposto pela requerente.--------------------------------------------------------------------------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.12. – Processo de obras nº “211/03”, para construir um muro, sito no Casal da Amieira, em nome de António Simões da Costa leal e outros.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual aprovação do projecto de arquitectura, nos termos do artigo vinte do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.----------------------------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação dos serviços técnicos, deliberou, por unanimidade, aprovar o  projecto de arquitectura, com os seguintes condicionalismos:---------------------------------------------------------------------

----------O prazo para execução das obras é de um mês, conforme proposto pelos requerentes.------------------------------------------------------------------------------------------

----------Deverá apresentar nova planta de implantação onde constem as áreas de cedência para o domínio público  devidamente assinaladas, dimensionadas e descrito o seu destino.------------------------------------------------------------------------------------------

----------A emissão do alvará de construção fica condicionada à prévia efectivação da respectiva escritura da área a ceder para o domínio público e posterior entrega de nova certidão com a área devidamente rectificada.----------------------------------------------------

----------Atendendo a que não há lugar à apresentação de projectos das especialidades, atendendo à informação dos serviços técnicos, a Câmara Municipal deliberou ainda, por unanimidade, nos termos do artigo vinte e três do Decreto Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, de dezasseis de Dezembro findo, na actual redacção, aprovar o pedido de licenciamento com os condicionalismos acima referidos.-------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.13. – Processo de obras nº “87/03”, para construir um muro de vedação, sito no Casal da Amieira, em nome de José Luís Ferreira.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual aprovação do projecto de arquitectura, nos termos do artigo vinte do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.---------------------------------------------------------------------------------------------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação dos serviços técnicos, deliberou, por unanimidade, aprovar o  projecto de arquitectura, com o seguinte condicionalismo:------------------------------------------------------------------------

----------O prazo para execução das obras é de quatro semanas, conforme proposto pelo requerente.-------------------------------------------------------------------------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.14. – Processo de loteamento nº “10/03”, sito no Sebal Grande, em nome de Urbengenhos – Construções Lda.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual aprovação da operação de loteamento, nos termos do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.-----------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação dos serviços técnicos, deliberou, por unanimidade, aprovar a operação de loteamento, devendo a requerente cumprir os condicionalismos impostos pelos serviços técnicos na informação acima referida e que se junta à presente acta por fotocópia para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número quinze.-------------------------------

----------Mais deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, com base na informação dos serviços técnicos, prescindir da área de cedência obrigatória para o domínio público, em falta, para equipamento colectivo - “140m2” e para estacionamento – “102.50m2”.--

----------Assim, nos termos do número quatro do artigo quarenta e nove do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho, a passagem do alvará de loteamento fica condicionada ao pagamento em espécie ou numerário da importância que vier a ser fixada nos termos do artigo trinta e seis do RMUETOU.------------------------------------------------------------------------------------------

----------Para efeitos de fixação desse valor a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nomear uma comissão constituída pelo Sr. Arqº João da Cunha Pimenta e pela Sra Arqª Alexandra Barros e pelo Sr. Delmino de Azevedo Vitorino, perito da Repartição de Finanças de Condeixa-a-Nova, que deverá ser contactado para o efeito, devendo a requerente ser notificada que deve indicar outro elemento em sua representação para fazer parte desta comissão.---------------------------------------------

----------As infra-estruturas públicas de água, de saneamento doméstico, de energia eléctrica, telefónica e de gás, deverão ser previstas e efectuadas as necessárias ligações às mesmas.--------------------------------------------------------------------------------------------

----------Só são permitidos anexos que cumpram as condições dadas na alínea b) do artigo dois do RMUETOU – ou seja, telheiros abertos ao exterior em pelo menos duas das suas frentes.-------------------------------------------------------------------------------------

----------Os anexos não poderão ultrapassar a altura máxima de “3,00m”.-------------------

----------Deverá apresentar regulamento do loteamento e planta síntese corrigida de acordo com a informação dos serviços técnicos.------------------------------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

5.1.2.15. – Processo de loteamento nº “6/03”, sito em Fornos de Castel, em nome de António dos Santos.

----------Foi presente o processo mencionado em epígrafe, com vista à apreciação e eventual aprovação da operação de loteamento, nos termos do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.-----------

----------A Câmara Municipal depois de analisar o processo, atendendo à informação dos serviços técnicos, deliberou, por unanimidade, aprovar a operação de loteamento, devendo o requerente cumprir os condicionalismos impostos pelos serviços técnicos na informação acima referida e que se junta à presente acta por fotocópia para dela fazer parte integrante como documento anexo sob o número dezasseis.----------------------------

----------Mais deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, com base na informação dos serviços técnicos, prescindir da área de cedência obrigatória para o domínio público, em falta, para equipamento de utilização colectiva - “315m2”.-------------------------------

----------Assim, nos termos do número quatro do artigo quarenta e nove do Decreto Lei quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na nova redacção do Decreto Lei cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho, passagem do alvará de loteamento fica condicionada ao pagamento em espécie ou numerário da importância que vier a ser fixada nos termos do artigo trinta e seis do RMUETOU.------------------------------------------------------------------------------------------

----------Para efeitos de fixação desse valor a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nomear uma comissão constituída pelo Sr. Arqº João da Cunha Pimenta e pela Sra Arqª Alexandra Barros e pelo Sr. Delmino de Azevedo Vitorino, perito da Repartição de Finanças de Condeixa-a-Nova, que deverá ser contactado para o efeito, devendo o requerente ser notificada que deve indicar outro elemento em sua representação para fazer parte desta comissão.---------------------------------------------

----------Com os projectos de arquitectura para cada um dos lotes deve ser garantido dois lugares de estacionamento a integrar o interior dos lotes.--------------------------------------

----------Rede viária:---------------------------------------------------------------------------------

----------Na estrema  da área a lotear deverá ser executada berma com “0.50m” (em tout-venant com “0.70m” de espessura);---------------------------------------------------------------

----------Ao longo do passeio deverá ser prevista a execução de caldeiras, dispostas de forma a deixarem uma largura de passeio livre de “1.20m” (conforme D.L. cento e vinte e três, barra, noventa e sete) e a possibilitarem a criação de uma cortina verde através da plantação de árvores;-------------------------------------------------------------------------------

----------O pavimento da faixa de rodagem deverá ser executado com uma base de mistura betuminosa a quente tipo Binder, com “0.06m” de espessura de compactação, antecedido de rega de impregnação da camada de sub-base com emulsão lenta à taxa de “1.5Kg/m22, e camada de desgaste em betão betuminoso com “0.04m” de espessura, antecedido de rega de colagem com emulsão tipo catiónico à taxa de “0.5Kg/m2”;-------

----------As gares dos estacionamentos deverão ser pavimentadas a calçada grossa de calcário com as dimensões de “0.11x0.11m”, aplicada sobre almofada de pó de pedra com “0.10m” de espessura, incluindo juntas fechadas a argamassa de cimento e areia, devendo os lugares de estacionamento ser delimitados através de calçada branca;---------

----------A separação faixa de rodagem/estacionamento deverá ser efectuada através de lancil guia;--------------------------------------------------------------------------------------------

----------As zonas de acesso aos lotes deverão ser efectuadas através de lancil galgável;--

----------O projecto da rede viária deverá incluir a necessária sinalização horizontal e vertical.-----------------------------------------------------------------------------------------------

----------Rede de águas:------------------------------------------------------------------------------

----------É prevista a ligação à conduta de abastecimento existente na Urb. Quinta do Barroso, devendo o projecto a desenvolver ser executado conforme indicações a fornecer pela DOSU, que deverá contemplar:----------------------------------------------------

----------As tubagens a aplicar deverão ter o diâmetro mínimo de “110” e serem da classe “10”;------------------------------------------------------------------------------------------

----------A almofada de protecção à tubagem deverá ser executada em areia ou pó de pedra, devendo ter espessuras mínimas de “0.15m” de assentamento e recobrimento da tubagem;---------------------------------------------------------------------------------------------

----------Os marcos de incêndio e as válvulas de seccionamento deverão ser tipo Pont-a-Mousson ou semelhante;----------------------------------------------------------------------------

----------Os marcos de água deverão ser em ferro dúltil com campânula e três saídas storz de diâmetro “50x75x100” e admissão de diâmetro “100”;------------------------------

----------Nas moradias deverá ser prevista a construção de uma caixa para instalação do contador, incluindo tampa com chave, conforme modelo municipal.-------------------------

----------Rede de drenagem de esgotos domésticos e pluviais:---------------------------------

----------É prevista a ligação aos colectores existentes na Urb. Quinta do Barroso, devendo o projecto a desenvolver ser executado conforme indicações a fornecer pela DOSU, que deverá contemplar:--------------------------------------------------------------------

----------As tampas das câmaras de visita deverão ser da classe “D400”;--------------------

----------A almofada de protecção à tubagem deverá ser aplicada não só no fundo da vala mas também, lateralmente e no extradorso da tubagem, considerando um espaço mínimo de “0.15m”;---------------------------------------------------------------------------------

----------Na rede de drenagem de esgotos pluviais as tubagens a aplicar deverão ter o diâmetro mínimo de “300”.-------------------------------------------------------------------------

----------Arranjos exteriores:------------------------------------------------------------------------ 

----------Deverá ser apresentado projecto de arranjos exteriores, que deverá contemplar:-

----------Incluir sistema de rega automático nas áreas que se destinem a ajardinamento, devendo nas caldeiras destinadas à plantação de árvores ser instalado sistema de rega gota-a-gota;-------------------------------------------------------------------------------------------

----------As árvores a plantar deverão apresentar o mínimo de “2.50m” de altura, um bom sistema radicular e “10cm” de perímetro de tronco e deverão ser plantadas preferencialmente em torrão de vaso e em covas cúbicas com o mínimo de “50cm” de lado;--------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Na plantação de árvores deverá ser colocada terra vegetal devidamente fertilizada e adubada em todo o volume da cova aberta;---------------------------------------

----------Deverão ser colocados depósitos de lixo ao longo dos arruamento, devendo esses locais ser devidamente delimitados (através da aplicação de lancil) e diferenciados (através da pavimentação a betonilha);------------------------------------------------------------

----------Deverão também ser colocadas papeleiras ao longo dos passeios.------------------

----------Deverá ser apresentado relatório sobre recolha de dados acústicos, nos termos da alínea a) do número quatro do artigo cinco do DL duzentos e noventa e dois, barra, dois mil, de catorze de Novembro – regulamento geral do ruído – sob pena de o acto de licenciamento da operação urbanística em causa constituir um acto nulo, conforme número doze do artigo cinco do mesmo diploma.-----------------------------------------------

----------No que se refere às redes eléctricas, telefónica e de gás, deverão ficar previstas as ligações às respectivas redes públicas.---------------------------------------------------------

----------Deverá apresentar planta síntese corrigida de acordo com a informação dos serviços técnicos que:.-------------------------------------------------------------------------------

----------Deverá incluir os parâmetros a considerar para a construção de anexos, através de polígonos de implantação devidamente cotados e de áreas a incluir no quadro de áreas;---------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Em relação aos anexos a considerar, deverá sempre ficar salvaguardada a distância mínima de “3.00m” em relação á habitação, devendo também ficar garantida a altura máxima de “3.00m”;-------------------------------------------------------------------------

----------O quadro de áreas deverá incluir a área de implantação e de construção a permitir para os anexos a prever em cada lote;---------------------------------------------------

----------Deverá ser corrigido o quadro de áreas no que se refere ao total de implantação (de “1048.00m2” e não de “1128.00m2”);-------------------------------------------------------

----------Deverá ser corrigido o desenho relativo ao arruamento e ao estacionamento previsto fora da áreas a lotear, de acordo com a informação dos serviços técnicos.--------

----------Relativamente às obras de urbanização a efectuar fora da área a lotear:-----------

----------Deverão ser apresentadas declarações dos proprietários das parcelas abrangidas, em que se comprometem a ceder ao domínio público a área necessária às referidas obras;--------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Esta Câmara Municipal procederá posteriormente aos trâmites necessários à cedência para o domínio público das áreas indicadas, de modo a que o loteador possa executar os trabalhos relativos ao acesso à área a lotear.---------------------------------------

----------Devem ser apresentadas todas as peças escritas e/ou desenhadas que necessitem de alteração de acordo com a informação dos serviços técnicos.------------------------------

----------A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos.-----------

FINAL DA ACTA

----------E não havendo mais nada a tratar o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos eram treze horas e trinta minutos.------------------------------------------------------

--------De tudo o que ocorreu no decurso dos trabalhos, se lavrou a presente acta que vai ser assinada pelo Sr. Presidente e por mim, Graciete Morais Jorge, Chefe de Divisão, que secretariou a presente reunião e mandou elaborar a respectiva acta.---------------------

O PRESIDENTE

A CHEFE DE DIVISÃO








